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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 149/2023

“CONVOCA  A  9ª  CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CIPÓ-BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  Prefeito  Municipal  de  Cipó-Ba,  em  conjunto  com  o

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso

de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes

para  a  implementação  da  Política  de  Assistência  Social  no

município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de

Assistência Social, a ser realizada no dia 15 de junho de

2023, tendo como tema central:  “Reconstrução do SUAS: O SUAS

que temos e o SUAS que queremos".

Art.  2º -  As  despesas  decorrentes  da  realização  da

Conferência  de  Assistência  Social,  correrão  por  conta  de

dotação  própria  do  orçamento  do  órgão  gestor  municipal  de

Assistência Social. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 30 de maio de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal de Cipó

MARIA ROSEMARY MACEDO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cipó

Edição 1.890 | Ano 12
30 de maio de 2023

Página 3

DECRETO

Certificação Digital: VQIUTVYS-JXDEGKJL-NBEZ7CZ9-IVOIWY75
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br


	DECRETO
	DECRETO


		2023-05-30T16:09:08-0300




